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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio
da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está
organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da

Instituição.

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros.

EDIÇÃO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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DEd

PORTARIA DEd/UFRPE Nº 005/2024, de 19 de fevereiro de 2024.

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no
Processo no 23082.000407/2024-55.

RESOLVE:

AUTORIZAR o servidor WAGNER RODRIGUES COSTA, matrícula no
1009690, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, a
desenvolver assessoria pedagógica junto aos professores de matemática,
com carga horária que não excederá a 8h semanais ou a 416h anuais no
Colégio Visão, com base na Decisão no 01 /2024 - DEd (11.01.10) do CTA.
Atividade/Projeto: Construção de planejamentos mensais (metodologia,
recurso e avaliação). Local de realização: em sua maioria será realizada
remotamente e quando de forma presencial, no Colégio Visão. Período de
realização: 01 de março de 2024 a 27 de dezembro de 2024.

(Assinado digitalmente em 19/02/2024 14:41)
FILIPE LIMA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO
DEd (11.01.10)

Matrícula: ###571#7

Processo Associado: 23082.000407/2024-55

Visualize o documento original em
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número:
5, ano: 2024, tipo: PORTARIA, data de emissão: 19/02/2024 e o código de
verificação: 6fea929fba

PROAD

Portaria nº 005/2024-PROAD/UFRPE, de 20 de fevereiro de 2024

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria no
547/2016, de 20 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em
21 de junho de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE no
23082.028612/2023-02,

RESOLVE

Art. 1º Designar a Equipe de Planejamento da Contratação responsável pelo
planejamento da contratação de serviço de licença e garantia do datacenter
da Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, em consonância
com o art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME No 94, de 23 de dezembro
de 2022, composta pelos seguintes servidores:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO

LUIZ SÉRGIO FERREIRA DE LIMA 2132672 STD

MARCELO JOSÉ SANTOS DA SILVA 2608012 STD

RAFAEL ALVES MARINO 1477081 DCL

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA PROAD/UFRPE No 039/2023, de 13 de
outubro de 2023.

(Assinado digitalmente em 20/02/2024 18:17 )
MOZART ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA

PRO REITOR ADMINISTRAÇÃO/PROAD
PROAD (11.01.02)
Matrícula: ###10#4

Visualize o documento original em https://sigs.ufrpe.br/documentos/
informando seu número: 7, ano: 2024, tipo: PORTARIA, data de emissão:
20/02/2024 e o código de verificação: 310e1c4409
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